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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 17/2016 

 
Concede Diploma de Consagração 
Pública à Sra. Maria de Fátima Pio 
Silva Rodrigues. 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
Maria de Fátima Pio Silva Rodrigues nasceu em Recife, 

estado de Pernambuco, em 25/02/56, filha de Cecília Maria da 
Silva e Manoel Pio da Silva. 

É bacharel em Teologia pelo Instituto Bíblico Betel 
Brasileiro em João Pessoa, Paraíba. 

Residente em Ponte Nova há mais de 30 anos, é casada 
com Agnaldo Souza Rodrigues, Pastor da 1ª Igreja Batista 
Renovada em Ponte Nova. É mãe de 4 filhos (Talita, Késia, 
Hadassa e Isaque), e avó da pequena Fernanda. 

Atualmente, atua como Pastora da Igreja Batista Nova 
Vida, com sede no bairro Pacheco. 

Seu objetivo é levar a todos o conhecimento da Bíblia 
Sagrada como a palavra de Deus que tem o poder de trazer paz 
ao coração e transformar a vida de todos aqueles que assim o 
desejarem. 

Solicito ao Plenário a aprovação unânime deste Projeto de 
Resolução.  

 
 

Sala das Sessões, 2 de junho de 2016 
 
 
 

VALMIR MOISÉS DE SOUZA LUCIANO - PT 
Vereador 
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Concede Diploma de Consagração 
Pública à Sra. Maria de Fátima Pio 
Silva Rodrigues. 

 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova e a Mesa Diretora, 
no uso de suas atribuições, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica concedido Diploma de Consagração Pública à Sra. 
Maria de Fátima Pio Silva Rodrigues. 

Art. 2º O Diploma de que trata esta Resolução será entregue à  
agraciada em sessão solene do Poder Legislativo. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Ponte Nova,     de                     de 2016 
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